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PoRtARiA Nº 0250/2024-cGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de março de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
 coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça no sentido da não conclusão do Procedimento administrativo disciplinar 
no prazo legal não constituir nulidade;
 resolve:
 art. 1º - coNvalidar os atos administrativos das comissões sindi-
cantes nos Procedimentos sancionatórios nº 5251/2019, 5818/2021, 
5891/2021, 5892/2021, 6198/2021, 6397/2021, 6400/2021, 6459/2021, 
6460/2021, 6462/2021, 6469/2021, 6470/2021, 6471/2021, 6475,2021, 
6514/20216550/2021, 6551/2021, 6580/2021, 6802/2022, 6958/2022, 
7058/2022, 7059/2022, 7066/2022, 7070/2022 e 7071/2022-cgP/seaP, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
art. 2º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; adriaNa ferraz 
do Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro; elizabetH MalcHer 
vilHeNa, funcional: 5464285 - Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos das sindicâncias administrativas disciplinares nº 5251/2019, 
6397/2021 e 6400/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 (sessen-
ta) dias úteis para a conclusão;
art. 3º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; rodrigo costa 
PiNHeiro de soUsa, funcional: 54196889 – Membro; adriaNa ferraz 
do Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro; para dar continuida-
de à apuração dos autos das sindicâncias administrativas disciplinares nº 
5818/2021, 5892/2021 e 6462/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 
60 (sessenta) dias úteis para a conclusão;
art. 4º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de 
alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; jaYMersoN 
carlos Pereira MarqUes, funcional: 57218644 – Membro; rodrigo 
costa PiNHeiro de soUsa, funcional: 54196889 – Membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos da sindicância administrativa discipli-
nar nº 5891/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias 
úteis para a conclusão;
art. 5º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; gUstavo goN-
Çalves alves - funcional: 5952461 – Membro; brUNo costa PiNHieiro 
de soUsa – funcional: 55585599 – Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 6198/2021-
cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a con-
clusão;
art. 6º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; rodrigo costa 
PiNHeiro de soUsa, funcional: 54196889 – Membro; aNdrÉ ricardo 
NasciMeNto teixeira, funcional: 5902531 – Membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos das sindicâncias administrativas disciplina-
res nº 6459/2021, 6460/2021, 6469/2021, 6470/2021 e 6475/2021-cgP/
seaP, estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão;
art. 7º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; aNdrÉ ricardo 
NasciMeNto teixeira, funcional: 5902531 – Membro; adriaNa ferraz 
do Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro; para dar continui-
dade à apuração dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
6471/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias úteis 
para a conclusão;
art. 8º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de 
alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; jaYMersoN 
carlos Pereira MarqUes, funcional: 57218644 – Membro; elizabetH 
MalcHer vilHeNa, funcional: 5464285 - Membro; para dar continuida-
de à apuração dos autos das sindicâncias administrativas disciplinares nº 
6514/2021, 6550/2021, 6551/2021, 6580/2021 e 6802/2022-cgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão;
art. 9º - redesigNar a comissão composta por carlos feliPe de al-
Meida cavalcaNte - funcional: 5954091 – Presidente; eltoN da cos-
ta ferreira, funcional: 57202521 – Membro; jaYMersoN carlos Pe-
reira MarqUes, funcional: 57218644 – Membro; para dar continuidade 
à apuração dos autos das sindicâncias administrativas disciplinares nº 
6958/2022, 7058/2022, 7059/2022, 7066/2022, 7070/2022 e 7071/2022-

cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a con-
clusão;
art. 10 - deliberar que os membros das comissões tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 11 - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1048975
PoRtARiA Nº 060/2024 – GAB/SEAP/PA
Belém, 05 de Março de 2024.
instaura procedimento sancionatório de apuração de responsabilidade 
por possível falta cometida na execução do contrato administrativo nº 
045/2023 e designa servidores para compor comissão de apuração.
o secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por meio da lei nº 8.937, de 02 
dezembro de 2019;
coNsideraNdo o disposto na Manifestação jurídica nº 103/2024 – coN-
jUr/seaP, constante à seq. 15 do processo 2024/109542;
coNsideraNdo que há indícios de inexecução do contrato administrativo 
045/2023/seaP;
coNsideraNdo que o princípio da supremacia do interesse público impõe 
ao administrador o poder-dever de aplicar as sanções administrativas ao 
contratado faltoso;
coNsideraNdo o disposto nos arts. 104 ao 125 da lei estadual de Pro-
cesso administrativo, lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º instaurar Procedimento administrativo para apurar fal-
ta cometida pela sYdde qUalidade eM serviÇos ltda, cNPj/Mf nº 
29.447.227/0001-61, na execução do contrato
administrativo nº 045/2023, celebrado com esta secretaria de estado de 
administração Penitenciária/seaP/Pa.
art. 2º designar os servidores josÉ beNto NogUeira Neto- Matrícula 
funcional nº 5949544, KellY iolaNda Melo MartiNs Paz– Matrícula 
funcional nº 57200696 e lÍNercKY aNdre cezar soares lUstosa– 
Matrícula funcional nº 5952488, para compor a comissão processante, a 
fim de instruir o processo de apuração de infração administrativa.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1048885
PoRtARiA Nº 0242/2024-cGP/SEAP  
Belém-PA, 06 de março de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8009/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de suposto comportamento inadequado de 
servidor, em desfavor do cônjuge do interno eversoN lobo goNÇal-
ves (iNfoPeN 139590), ocorridas na Unidade de custódia e reinserção 
de tome-açú – Ucr toMÉ-aÇú (antes centro de recuperação regional de 
tomé-açú), conforme os fatos informados no ofício nº 038/2024-1ªPjta, 
encaminhado via e-mail no dia 27/02/2024.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; gilsaNdro Melo dos saNtos – funcional: 5954109 – Membro; 
jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - oficiar a Ministério Público para ciência desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1048964
PoRtARiA Nº 0244/2024-cGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de março de 2024.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o que Preceitua a súmula 473, do stf, art. 65 e 66, da 
lei 8.972/2020,  assim como as orientações jurídicas nos. 012 e 026, 


